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Art. Ío - Fica estabetecido o perímetro urbano do Município de Regeneração-

Pl, delimitaoo conior*á ot seguintes marcos geográficos:

(l) Ao Norte: hmüa-Se com ["']

{ll} Ao Sul: limita-se com [-"]

(lll) Ao Leste: limita-se com ["']

(llli Ao Ceste: iimita-se Úm ["'l
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Art. 20 - A amr,liaÇão c,-r nodifieaÇãa dc perír.rnetr.o r-rr,hann sonnente poderá

ocorrer mediante lei específi*, pr""uJida de estudos técnicos e consulta

memonal descrttivo

pública:

o perírrnetrl'-trbanc

Art. 40. Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

a i spr:isiçrci*s Êfr"i Çcrnl Íá i'i o

Art. 3o - Fica o poder Executivo autorizado a realizar os atos necessários à

execirs* cjesra i-ei, inciiisive a piri:ii*ãiã.,ra piania táçnica ç'riciai que rieiimit'a
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A presente proposição visa atender a uma necessidade historica do Município
cie Regeneraç,áo-Pi; a ciefinição iegaí cio seu perÍmerro urbano.

A delimitação clara da área urbana é essencial para:
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. Definição da base tenitorial para a cobrança do lpTU;

'.- t lra.+Ã,ÂÉ ..rÉÃÁÃ Ãd^à.,+da 
^r..+-aà- Ã -r-ared^_-ã jÀ.Í- rctr r\ijanrgr rLrr ur uari iú auvtiuciücr, Éviiafiüü a expai'iSâü úÊsüi üeilaüâ;

* Melhoria da gestão de serviços públicos como saneamento, energia, saúde,
eci t rcação e i nr-raesrruru ra ;

* Atração de investirnêntos prÍvados e públicos de forma organizada.

Hoje, a ausência de norma atualizada dificulta a administração municipal e o
rjesenv.rivinienro cri'cienarjcr rio ierrirói'io Com a aprovação ,resra i.ei, o
It"4unitípio terá instrunrentos legais nnais rot',-!stos par? garantir qq-ralidade de
vida à população e promover um crescimento sustentável.

Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares para esta
^:^: -r rí r r(À_r§tt?{(.,

Câmara Municipal de Regeneraçâo, ZB de agosto de 2A25.
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